
Senhor Secretário Judiciário,

Cumprimentando lhe cordialmente, informo sobre o término em 30/05/2018, do
contrato n" 9912318010, celebrado entre o egrégio Tribunal de Justiça da
Bahia e a ECT, para prestação de serviços continuados de coleta, transporte,
entrega de documentação em âmbito regional, de objetos com entrega sob
registro, com aviso de recebimento, contendo notificações e intimações, nas
unidades do Poder Judiciário do Estado da Bahia,

Tais serviços de natureza continua, visam atender a grande demanda do
Judiciário, no Que tange a necessidade para a execução, movimentação e
informação documental.

o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia vem promovendo uma série de
ações com o objetivo de aprimorar a gestão dos serviços públicos, oferecendo
um melhor suporte às unidades da capital e do interior do Estado e a
otimização dos gastos públicos.

Considerando Que o TJBA visa fornecer informações sobre o envio e
recebimento de correspondências de correspondências oficiais e objetivam
assegurar maior eficácia na postagem de documentos e materiais em geral,
favorecendo as comunicações de caráter judicante e administrativo no Poder
Judiciãrio do Estado da Bahia.

Considerando Que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é detentora
da exclusividade na prestação dos serviços postais no país e diante da
dificuldade em contratar outra empresa para prestar os necessários serviços
para este Tribunal de Justiça, por se tratar de monopólio e tratando-se de
serviços continuados de movimentação de expedientes e processos em todo o
pais, assim, solicito a contratação em tela, evitando Que haja interrupção dos
serviços.

Assim, venho solicitar a V, S'. apoio no sentido de Que este pedido seja
analisado pela douta CONSU. visfo Quese trata de novo contrato,

Aproveito o ensejo para renovar votos de apreço e distinta consideração.
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